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sancção legislativa de 20 de Setembro de 1844 c pela l.ei do Orçamento geral ·tIo
Estado: : .

" -Hei por bem errar urna cadeira de eusi no primario para o sexo ' femini no na
freguezia dos Cedros, concelho e districto da Horta, devendon respectiva Junta de
Parochia, nos termos da sua representação, tornar eflectivos os offerecimentos que fez
.par{l Q estabelecimento da mesma cadeira; e hei outrosim pOT hem que se:' proceda
:i-mflledintam.entc a concurso para o. provimeuto d'clla. s ~ . _ . .

, . O I\tliOlstro e Secretario fl'.Estado dos Negocias do Reino assim o tenha · e n t.en~

.dido e faça executar. Paço das Necessidades? em 12 de lVlarço de.18õ7. .- ~ ·a.EL ,~Jt~liQ

,Gfiuncs çla .Silva Sanches. No Diar. do GO~7. de 27 ThLu'ç. ::-n,o 73.

r 1. ". . , _

ornando eH1 consideração o que me representou a Juuta de Parochia de S" 59
bastião, do- logar ela Capinha, concelho do Fundão, com o .intui to de se tornar e-x-
t.e..nsivo áquella freglle~iÇl o beneficio da instrucção popu lar de que elln muito carece:
. . . Veri [ioando-se a necessidade (1'esta providencia pela infortnação do respectivo Go-
.vernador Civil, fundada no parecer da Ju ntu Geral do districto; , .

. 'rendo .,em vista a COI1f;ul tu do Conselho Supcrior de Instruoção Publica, na data
de,1 I de Abril pro.x imo preterito: e . . _

Usando das faculdades conferidas ao Governo pelo artigo q.o do Decreto com
saucção legi.slü:tiya de 20 de Setembro de 1:8-4· ,1· c pela LCt do Orçcmcntc geral do
Estado : .

, .

Hei por hem crear Un1(1 cadeira de instrucção primaria n.o log~tr da Capinha,
concelho do Fundão, distr icto de Castcllo Branco, e ordenar .que ena seja desde -logo
po~JÇl ,~ çq n.çqrSQ ~ . -

. O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios do Reino assim o tenha enten-
dido e faça executar. Paço (las r'Tecessidades, em '12 de I\:1arço de 18s7.::::::::: R.EI. ~~Jttlio
Gome« da Silx« Somches. No Diar. do Gov.dc 27 Març., n.073.

. Attendéndo ao que me representou a Carnurn Municipal de Nellas, districto de
''V~ izeu " expondo a urgente necessidade de se estabelecer uma cadeira ~ de .instrucção
primaria na Ireguezia 'de Ca rval hal Redondo, pertcnccn te úquelle concelho, pür não
poder .a mocidade u'ella residente concorrer ás escolas ainda mais pr óximas em con
sequencia çlu grande di sta ncia ern que ·ficam c da di fficuldade do transito? especial-
mente durante o ~ i nverno ; : . " .
:. . Tendo em vista a i n íorrnução do respectivo Governador Ci vil, que confirma a
j ustiçu de similliante pretenção ; .

Conformando-rue com o parecer elo Conselho Superior de Instrucção Publica
i nterposto em sua Consulta de B do corrente -mez de lViarço; c

Usando das faculdades conferidas ao Governo pelo' artigo õ.o do Decreto COlU

sancção legislativa 'de ' 20 de Setembro de j 84·4- e pela Lei do Orçamento geral do
Estado :

. Hei por bem crear urna cadeira' de instrucção primariu IHl freguezia. de Car
valhnl Redondo, concelho de Nellas, districto de Vizeu, e ordenar que se proceda

· d e~de logo. a concursopara Q·provinlento da mesrna cadeira, _
, O .l\Jinist ro e Secretario d'Estado dos Negocies do Reino assim o . le n ~1a enten

dido: e faça executar. Paço das Necessidades, em 12 de :rtlnrço de 1837u:= ItEL ,,-:,~1u·liq

Gomes da Silva Sanches. . No Iliar. do Gov, de ~8 ~farç..) H,O 7L .
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